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DECRETO Nº 074/2022, DE 15 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o falecimento do Senhor Herlan 

Ferreira Nascimento, que era funcionário comissionado e morador do município de 

Manoel Vitorino. 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º - É decretado Luto Oficial no Município de Manoel Vitorino, por (03) dias, 

pelo falecimento do Senhor Herlan Ferreira Nascimento. 

 

Art. 2º - Durante o dia, os pavilhões municipais deverão ter hasteamento a meio 

mastro em sinal de luto.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 15 de novembro de 2022. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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